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RESUMO: A Educação Pré-Escolar em Portugal 
tem sido objecto de múltiplas redefi nições no que 
concerne à sua concepção, às funções sociais e à 
organização da rede de jardins de infância. Em 
1997, a publicação da Lei-Quadro da Educação 
Pré-Escolar marca o início de um novo ciclo de 
reestruturação deste nível de educação. Neste tra-
balho focalizaremos a nossa análise na defi nição 
e implementação do novo modelo organizacional 
dos jardins de infância públicos. A nova arquitec-
tura deste modelo confi gura uma proximidade 
ao modelo centrado numa concepção de sistema 
integrado de Educação e Cuidado Infantil, mate-
rializando, assim, uma orientação transnacional. 
A partir dos dados de um estudo de caso realiza-
do num concelho do Norte de Portugal, conclui-se 
que houve uma melhoria na expansão da oferta 
educativa. Contudo, verifi cam-se problemas na 
implementação do novo modelo e foram criados 
novos obstáculos à igualdade de acesso das crian-
ças à educação.
PALAVRAS - CHAVE: Educação Pré-Escolar. 
Educação e Cuidado Infantil. Estado. Terceiro 
Sector. Parcerias.

Abstract:Preschool Education in Portugal has 
been suffering many redefi nitions in its design, 
its social functions and the organization of the 
kindergarten network. In 1997, the Law of Pres-
chool Education is a landmark of a new cycle of 
restructuring at this educational level. In this ar-
ticle, we will focus our analysis on the defi nition 
and implementation of the new organizational 
model of the public kindergartens. The new ar-
chitecture of this model confi gures a proximity 
to the model centered in an idea of an integrated 
system of Child Education and Care, materiali-
zing, thus, a transnational orientation. On the 
basis of a case study conducted in a county of 
the North of Portugal, it has been concluded that 
there was an improvement in the enlargement of 
the educational offer, however there were pro-
blems in the implementation of the new model 
and new obstacles were raised that hindered the 
equality of access of children to education.
KEYWORDS: Preschool Education. Child 
Education and Care. State. Third Sector. Part-
nerships.
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INTRODUÇÃO
Decorridos quarenta anos da Revolução de 25 de 

Abril de 1974, que restituiu a liberdade e a esperança na 
construção de uma sociedade democrática e mais justa, o 
direito à educação pré-escolar1 para as crianças portuguesas 
ainda não está totalmente consagrado. Apesar das taxas de pré-
-escolarização terem aumentado signifi cativamente (1974-8,3%; 
2012-89,3%), continuam a existir condições desiguais de acesso 
aos jardins de infância. A partir de 1995 inicia-se o período de 
revitalização (Vilarinho, 2011) com a defi nição de uma nova po-
lítica de educação pré-escolar e a implementação de importantes 
políticas educativas para este nível de educação2. Observaram-se 
algumas conquistas importantes, no entanto, também é visível 
a emergência de novas desigualdades de acesso e de prestação 
do atendimento, decorrente dos novos modos de governação da 
educação (Dale, 2005).

A Lei-Quadro (Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro) e o 
Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de Junho, que a regulamenta, 
são defi nidos e publicados num quadro de uma conjuntura 
nacional e internacional em que são visíveis as crescentes 
infl uências dos processos de globalização e transnaciona-
lização, com repercussões nas políticas educativas, e onde 
as reformas e orientações de índole neoliberal e de caris 
próximo da terceira via revalorizaram (em sentidos vários) 
os apelos e as medidas direccionadas para uma maior par-
ticipação do mercado, da sociedade civil e do terceiro sec-
tor nas políticas públicas. Ora, o direito à educação é, des-
de a modernidade, uma condição de inclusão social, logo, 
num contexto internacional e nacional em que se observam 
redefi nições (em simultâneo) da natureza, do papel e do 
lugar do Estado, as mudanças que aqui ocorrem têm infl u-
ência na vida das crianças.

 Tomámos a Educação Pré-Escolar como uma das com-
ponentes de uma política integrada para a infância promotora de 
inclusão social, o que signifi ca considerá-la como uma política 
social. Neste sentido, a concepção de Educação Pré-Escolar, o 
seu provimento e fornecimento, estão intimamente ligados a va-
riáveis estruturais e, nesta medida, as suas políticas estão tam-
bém a ser infl uenciadas pelas mutações na economia, na política, 
no Estado e na relação deste com o Mercado e a sociedade civil, 
mudanças que radicam nos processos de globalização hegemóni-
ca, e da emergência do que Beck (1992) designou por sociedade 
de risco. 

A construção das políticas de Educação de Infância 
é um processo complexo em que são múltiplos e diversifi -
cados os actores e as instâncias que nele interferem, ape-
sar de estes assumirem níveis diferentes de envolvimento, 
responsabilidade e poder. Para compreender este proces-
so, a abordagem teórica centrada no papel do Estado pro-
posta por Roger Dale tornou-se muito relevante. O Esta-
do tornou-se o principal protagonista (mas não o único), 
na concepção e desenvolvimento dos sistemas educativos. 

* Este trabalho contou com o apoio de Fun-
dos Nacionais através da FCT – Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia no âmbito do 
projecto PEst-OE/CED/UI1661/2014 do 
CIEd-UM.
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Ciências Sociais da Educação. Instituto de 
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1 Educação Pré-Escolar é o termo ofi cial uti-
lizado em Portugal para designar o atendi-
mento institucional das crianças dos 3 aos 
6 anos, idade de ingresso no ensino básico 
obrigatório. Este atendimento é realizado 
em jardins de infância (escolas infantis) e é 
da responsabilidade de educadores de infân-
cia (professoras habilitadas com formação 
superior especializada).

2 Utilizamos a distinção conceptual de polí-
tica de educação (the politics of education), 
e de política educativa (education politics) 
feita por Roger Dale (1994). 
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Apesar da centralidade do Estado, esta não pode ser enten-
dida como exclusividade, controlo ou dominação do cam-
po ou dos processos de actuação (cf. Dale, 1989). Entender 
o Estado como protagonista exclusivo colocaria em causa 
a compreensão de qual a fonte da política educativa em 
torno da relação Estado, economia e a sociedade civil. Por 
outro lado, a confi guração do serviço educativo sucede de 
modalidades desenhadas de fi nanciamento, fornecimento 
e regulação. Estas operações podem ser coordenadas pelo 
Estado, pelo mercado ou pela comunidade (terceiro sector 
e outras entidades referenciáveis à sociedade civil). Escla-
recer, entre outras dimensões, qual a combinação institu-
cional que prevaleceu, num dado momento e num dado 
sector, e as suas consequências para as políticas e para 
as práticas, torna-se fundamental na análise das políticas 
educativas. Na linha de Roger Dale, a focalização no Estado 
não impede que se reduza a complexidade dos fenómenos 
inerentes à defi nição da política, nem que desta focalização 
resulte um novo reducionismo determinista.      

Estando o nosso estudo centrado na análise da trajec-
tória de uma medida política consideramos muito útil uti-
lizar como referencial teórico a abordagem de ciclo de po-
líticas (policy cycle approach) proposta por Stephen Ball e 
seus colaboradores (Bowe, Ball, Gold, 1992 e Ball,1994). A 
abordagem de ciclo de políticas valoriza a natureza com-
plexa e confl itual da política educacional, os processos mi-
cropolíticos e a acção dos profi ssionais e outros agentes que 
infl uenciam e implementam as políticas ao nível local. Esta 
abordagem do ciclo de políticas não só rompe com a li-
nearidade de outros modelos de análise de políticas, como 
abre a possibilidade da compreensão da complexidade da 
política investigada, da pluralidade e do carácter dialéctico 
do processo político, dos interesses e sentidos dados pelos 
diferentes actores. Por outro lado, permite restituir senti-
dos das interacções dos contextos macro e micro na análise 
das políticas educativas. O ciclo contínuo de políticas, de 
Ball (1994), é constituído por diferentes arenas de acção 
ou campos de acção política que envolvem disputas entre 
grupos de interesse: o contexto de infl uência, o contexto 
de produção de texto, o contexto da prática, o contexto de 
resultados/efeitos e o contexto de estratégia política Estes 
contextos estão inter-relacionados, não são etapas lineares 
nem têm uma dimensão temporal ou sequencial. O con-
texto de infl uência é o palco, a arena, onde os diferentes 
interesses dos diversos actores e entidades se mobilizam 
e protagonizam argumentos para defi nir os propósitos da 
educação. Neste contexto são constituídos os discursos e os 
conceitos que darão corpo à política educativa. O contexto 
da produção do texto da política está relacionado com o 
anterior. No entanto, esta relação torna-se, frequentemen-
te, difícil porque os textos pretendem expressar a política, 
numa linguagem que enfatiza a pretensão do bem públi-
co, mas que se produzem numa arena de acção marcada 
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pelo confronto e o compromisso entre princípios, valores, 
interesses e a incoerência e inconsistência internas entre os 
mesmos. O ‘contexto da prática’ é a arena da recriação da 
política através da interpretação e apropriação feita pelos 
diferentes actores que interagem nos contextos a que a po-
lítica se dirige, e que dão corpo à política em acção. A esta 
recriação da política, não são alheios as relações sociais que 
se estabelecem nos contextos a que a política se dirige, que 
são marcadas pelo confl ito entre leituras divergentes, pela 
história, pelas experiências e práticas estabelecidas nesses 
contextos (Bowe, Ball & Gold, 1992, p.19-23). O ‘contexto 
dos resultados/efeitos’ abre a análise em torno da ideia que 
as políticas produzem efeitos e não só resultados. Assim, as 
políticas devem ser também analisadas em termos do im-
pacto das mudanças e das interacções com questões como 
justiça social e igualdade de oportunidades (efeitos de se-
gunda ordem). Esta proposta de Ball sugere que a análise 
de uma política deve integrar o exame das várias facetas e 
dimensões de uma política e as suas implicações em domí-
nios como mudanças no currículo, pedagogias, organização 
e analisar as interfaces da política com outras sectoriais e 
com o conjunto das políticas. Por fi m, no contexto da estra-
tégia política é onde se dá lugar e se inscreve a componente 
da pesquisa social crítica, onde se identifi cam o conjunto 
de actividades sociais e políticas necessárias para minimi-
zar as desigualdades criadas ou reproduzidas pela política 
investigada (Ball, 2004). 

Neste sentido, tornou-se, para nós, um instrumen-
to analítico muito relevante para podermos dar conta da 
variedade de racionalidades e de intenções dos diferentes 
actores e entidades, de diferentes formas de ‘governo’ e de 
disputas de interesses que não só infl uenciaram o proces-
so de formulação da política, como infl uenciam o processo 
de implementação e os efeitos e resultados da ‘inovação’ 
política. 

A utilização deste referencial teórico-analítico permi-
tiu-nos fazer uma análise crítica da trajectória da nova polí-
tica de Educação Pré-Escolar desde a proposta de formula-
ção inicial à publicação da Lei-Quadro e outros normativos 
regulamentadores, até à sua implementação no contexto 
da prática e a alguns efeitos produzidos. Neste artigo, for-
ma breve, identifi camos alguns elementos da agenda e ana-
lisamos criticamente alguns dados da sua implementação.

A Lei n.º 5/97 de 10 de Fevereiro - Lei-Quadro da 
Educação Pré-Escolar - criou os alicerces para a construção 
de um novo projecto para a Educação Pré-Escolar em Por-
tugal, consagrando o ordenamento jurídico deste nível do 
sistema educativo português. Com a publicação da referida 
lei, o XIII Governo Constitucional, liderado pelo partido 
socialista, propôs-se resolver os problemas identifi cados 
em diferentes pareceres, relatórios e programas que, ao 
longo das duas últimas décadas anteriores à sua publica-
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ção, foram sendo apresentados por diferentes entidades 
governamentais, académicas e profi ssionais.

No trabalho de investigação desenvolvido procurá-
mos analisar e compreender diferentes sentidos das mu-
danças operadas na educação pré-escolar, bem como os 
efeitos produzidos na promoção de igualdades de oportu-
nidades educativas às crianças desta faixa etária. Interes-
sou-nos, em particular, identifi car os eixos estruturantes 
de desenvolvimento e expansão deste nível educativo e 
observar os instrumentos de acção política que o Estado 
concebeu e usou para a concretização das medidas preco-
nizadas. 

A partir da análise do conjunto de documentos e 
normativos, dos discursos e depoimentos de responsáveis 
políticos, identifi camos três eixos estratégicos de desenvol-
vimento das políticas:

i) Ao nível da rede - a reorganização e a expansão da 
oferta;

ii)  Ao nível da concepção - a consolidação da Educa-
ção Pré-Escolar como primeira etapa da Educação Básica e 
como serviço básico de apoio à família;

iii) Ao nível organizacional - a promoção da qualida-
de e a implementação do modelo integrado de serviços.

A REORGANIZAÇÃO E A EXPANSÃO DA REDE 
E AS PARCERIAS COM O TERCEIRO SECTOR

Nos períodos anteriores à publicação deste novo 
quadro legal, e particularmente após a Lei n.º 5/77 de 
5 de Fevereiro, que criou a Rede Pública de Educação 
Pré-Escolar, neste nível de educação existiam a rede pú-
blica e a rede privada, esta última com e sem fi ns lucrati-
vos. A rede pública era constituída por jardins de infância 
estatais que eram propriedade do Estado e eram geridos 
e tutelados directamente pelo Governo, através do Minis-
tério da Educação. A frequência destes jardins de infância 
era facultativa e gratuita e assumiam uma função educati-
va. A rede privada era constituída por jardins de infância 
(em regra, integrados em centros infantis onde também 
existiam creches destinadas às crianças dos 0 aos 3 anos 
de idade) que eram tutelados pelo Ministério da Segurança 
Social e tinham fi ns lucrativos. Nesta rede estavam tam-
bém integrados jardins de infância pertencentes a insti-
tuições privadas sem fi ns lucrativos3 que eram apoiados 
fi nanceiramente pelo Estado (Ministério da Segurança So-
cial), através da celebração de Acordos de Cooperação. As 
famílias pagavam a totalidade do serviço prestado, no caso 
do jardim de infância privado, ou comparticipavam com 
uma mensalidade mais reduzida e de acordo com os ven-
cimentos, no caso dos jardins pertencentes à rede privada 
sem fi ns lucrativos. Nesta rede, a orientação dos serviços 
era dominantemente assistencial de apoio às famílias.

3 São instituições constituídas sem fi na-
lidade lucrativa, criadas por iniciativa de 
particulares, com objectivo de dar expressão 
organizada ao dever moral de solidariedade 
e de justiça entre os indivíduos. São formal-
mente autónomas em relação ao Estado e às 
Autarquias. Foi defi nida a sua natureza, a 
sua missão e objectivos no Decreto-Lei n.º 
119/83, de 25 de Fevereiro.
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A Lei-Quadro e o Decreto-Lei n.º 147/97 de 11 de Ju-
nho, que a regulamentou, redefi niram a rede de Educação 
Pré-Escolar. Esta passou a ser designada por Rede Nacio-
nal de Educação Pré-Escolar integrando, numa só rede, as 
anteriores redes pública, privada e privada solidária sem 
fi ns lucrativos. 

A rede nacional passou a ter a tutela pedagógica do 
Ministério da Educação, procurando o Governo português, 
desta forma, resolver alguns dos problemas identifi cados 
neste nível de educação – a desarticulação interministerial, 
a fragmentação institucional e sócio-jurídica derivada da 
diversidade de promotores e de diferentes tutelas ministe-
riais e a predominância da função assistencial sobre a edu-
cativa nos jardins de infância da rede privada (cf. Vilarinho, 
2000, 2003). Um conjunto de outros problemas identifi ca-
dos era a baixa taxa de cobertura nacional, as assimetrias 
regionais de oferta e consequentemente as desigualdades 
de acesso das crianças à Educação Pré-Escolar. No Plano 
de Desenvolvimento e Expansão da Educação Pré-Escolar, 
as metas traçadas para a expansão da oferta apontavam 
para que, até ao fi nal do século XX, a oferta global da Edu-
cação Pré-Escolar fosse a seguinte: para as crianças de 5 
anos - 90%; para as crianças de 4 anos – 75%; e para as 
crianças de 3 anos – 60%. Estas metas signifi cavam um au-
mento de 20% da oferta e a possibilidade de mais 45.000 
crianças poderem frequentar este nível de educação.

Segundo dados do Gabinete de Estudos e Planea-
mento do Ministério da Educação (2009)4, a taxa de pré-
-escolarização teve um aumento de quase 30% nas últimas duas 
décadas (início década de 1990 - 50,7%; ano escolar 2007/08 - 
79,8%). Com base na mesma fonte, verifi ca-se que essa taxa não 
é uniforme em todas as idades: em 2007/08 a pré-escolarização 
das crianças de 5 anos estava já próxima dos 90%, mas, para as 
crianças de 3 anos, fi cava-se pelos 64,9%. Os últimos dados 
disponíveis indicam que em 2010 a taxa real de pré-esco-
larização era de 83,9%, e em 2011 era de 85,7% (Pordata, 
2012). 

Da análise documental e dos discursos políticos, con-
cluímos que entre 1995 e 2002 a governação do partido 
socialista aproximou-se das políticas da terceira via (cf. 
Vilarinho, 2011). Uma primeira constatação é a de que o 
governo socialista propôs-se desenvolver e expandir a ofer-
ta educativa pré-escolar de forma diferente. O Estado não 
se assumiu como o único promotor. A estratégia de expan-
são passou também pela mobilização do terceiro sector na 
criação de novos jardins de infância. Este sector constitui 
a rede solidária sem fi ns lucrativos. Nestas novas políticas 
este sector saiu reforçado como parceiro do Estado e pela 
via da contratualização celebrada entre ambos observa-
ram-se, pelo menos em termos formais, algumas conquis-
tas. A mais importante foi a de tornar o acesso gratuito à 
componente educativa da Educação Pré-Escolar na rede 

4 Cf. Capucha et al (2009).
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privada solidária. Mas, como a Lei-Quadro que temos vin-
do a referir também redefi niu o modelo organizacional dos 
jardins de infância da Rede Nacional, surgiram novos pro-
blemas. O novo modelo contempla a componente lectiva e 
a componente sócio-educativa de apoio à família (CAF)5. 
No entanto, ao implementar um novo modelo organizacional 
para os jardins de infância da rede pública estatal (com extensão 
de horário), não salvaguardou a gratuitidade da componente de 
apoio à família. Deste modo, questionamos quais os efeitos prá-
ticos desta medida, no que concerne à promoção da igualdade 
de acesso à Educação Pré-Escolar. Este último aspecto é aquele 
que se reveste de maior novidade e importância e que neste tex-
to pretendemos dar maior destaque. Uma segunda constatação 
foi a de que nos dois ciclos de governação do Partido Socialista 
observou-se uma recomposição do Estado, onde o Terceiro Sec-
tor ganha mais visibilidade e protagonismo na implementação de 
políticas sociais e onde o Estado remete para si próprio, cada vez 
mais, os papéis de Regulador, de Avaliador e de Articulador. Nes-
te nível de educação, naquele ciclo político, o Estado teve como 
preocupação central a edifi cação do novo projecto assente num 
quadro normativo extenso, que regulasse as diferentes dimensões 
do seu desenvolvimento, instituindo formas diferentes de coor-
denação, controlo e governação da rede nacional de Educação 
Pré-Escolar.

A CONSOLIDAÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ES-
COLAR COMO PRIMEIRA ETAPA DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA (1998/2002)

A história da Educação Pré-Escolar tem revelado 
como se tem redefi nido a função social dominante deste 
nível de educação. De uma função eminentemente assis-
tencial e de guarda que marcou a sua génese, ao longo da 
segunda metade do século XX foi ganhando mais visibili-
dade a função educativa. A redefi nição social da infância, o 
olhar as crianças dos 3 aos 6 anos como ‘sujeitos culturais’ 
(cf. Chamboredon & Prévot, 1982) e a procura de acumu-
lação de capital cultural pela classe média, foram factores 
que reforçaram a função educativa das instituições pré-
-escolares. Este movimento consolidou-se e a Educação 
Pré-Escolar passou a integrar os sistemas educativos. Em 
Portugal, é com a criação da rede pública de jardins de in-
fância que a função educativa ganhou maior visibilidade 
social. Todavia, as diversidades histórica e institucional 
dos jardins de infância portugueses infl uenciavam práti-
cas onde a disputa entre as funções social e educativa eram 
permanentes. É com a Lei n.º 5/97, de 5 de Fevereiro - Lei-
-Quadro da Educação Pré-Escolar - que este nível de edu-
cação é consagrado como a 1ª etapa da Educação Básica. 
Neste sentido, o Ministério da Educação assume a tutela 
pedagógica em todos os estabelecimentos de Educação 
Pré-Escolar da rede nacional.

Com a continuidade do Parti-
do Socialista no Governo, no ciclo político de 

5 Componente lectiva corresponde ao tempo 
de 25 horas exclusivamente dedicado ao tra-
balho de natureza curricular da responsabil-
idade de um educador de infância (professor 
com formação superior especializada). Com-
ponente sócio-educativa corresponde ao 
restante tempo de permanência das crianças 
nas instituições que integra actividades de 
acolhimento, tempos livres e serviço de re-
feições e é da responsabilidade de educa-
dores (só nas redes privada e solidária) e/
ou outros técnicos de educação, como por 
exemplo, animadores sociais, educadores 
sociais.
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1999-2002, são reafi rmadas as grandes linhas traçadas 
para o desenvolvimento da Educação Pré-Escolar. O mi-
nistro da educação de então, Augusto Santos Silva, na ex-
posição dirigida, a 11 de Outubro de 2000, ao Conselho 
Nacional de Educação sobre as grandes opções da política 
educativa para 2001, e no quadro do PRODEP, afi rmava6:

Em anos mais recentes, também se tornou 
claro, para todos os agentes da sociedade 
portuguesa que falamos em Educação Básica, 
e não apenas em ensino básico, para assina-
lar que começa pela Educação Pré-Escolar, 
confi gurando esta, por isso mesmo, um ali-
cerce fundamental do sistema educativo. Ora 
a aposta na Educação Pré-Escolar implica 
quer a expansão física da rede de estabeleci-
mentos, quer a qualifi cação pedagógica das 
actividades, quer a montagem de respostas 
sócio-educativas específi cas às necessidades 
das famílias. 

As políticas de Educação Pré-Escolar passam a estar 
intimamente relacionadas com as mudanças que se preten-
dem operar na sociedade portuguesa e com o desenvolvi-
mento do seu capital humano. Assim, quer no âmbito da 
agenda política, quer nas práticas de administração, foi 
dada particular ênfase à promoção da Educação Pré-Es-
colar como 1ª etapa da Educação Básica, tendo esta como 
principal fi nalidade uma boa integração escolar das crian-
ças e o combate à exclusão social. Aquela ênfase tem que 
ser entendida num quadro mais lato de defesa de uma Edu-
cação Básica Inclusiva, onde as medidas de alargamento do 
acesso ao bem educativo são muito importantes, mas tam-
bém onde as medidas de prevenção e combate à exclusão 
escolar e social são implementadas dentro e fora do contex-
to educativo/escolar. 

Todas estas orientações políticas são fortemente in-
fl uenciadas pela agenda internacional e pelos compromissos 
que Portugal assumiu no quadro da sua integração na União 
Europeia. O fi nanciamento para a educação é cada vez mais 
condicionado pelos resultados apresentados, tendo como 
referencial os compromissos assumidos. Dai que, importa 
ter sempre presente o contexto de infl uência da produção 
das políticas para melhor compreender o seu conteúdo.

No que concerne à Educação Pré-Escolar, e num 
quadro internacional onde se disputam os sentidos da edu-
cação, se redefi nem as funções da educação na sociedade e 
se impõe um conhecimento hegemónico, a defi nição de 1ª 
etapa da Educação Básica introduz alguma preocupação. 
A preocupação centrava-se essencialmente na possibili-
dade de se adoptar uma lógica curricular de pendor mais 
escolarizante, contrariando a perspectiva pedagógica do-
minante nas práticas dos educadores, que eram centradas 
em modelos curriculares que valorizam a globalização e a 
contextualização dos saberes, distante de uma visão com-
partimentada de saberes em áreas disciplinares. Todavia, a 

6 In Gabinete do Ministro da Educação 
(2000). As Grandes Opções da Políti-
ca Educativa para 2001 e no Quadro 
do Programa de Desenvolvimento Ed-
ucativo para Portugal (PRODEP). 
http:www.gme.min-edu.pt/intervencoes/
Outras%20intervencoes/01100001.h. (aces-
so a 06.03.2001).



REVISTA PEDAGÓGICA | V.15, N.31, JUL./DEZ. 2013.

289 O DIREITO DAS CRIANÇAS À EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR PÚBLICA DE QUALIDADE

conduta ministerial de proximidade à academia e as alian-
ças conjunturais que com ela se foram tecendo permitiu 
que a ‘tradição progressista’ dos educadores e formadores 
portugueses, desde sempre ligados aos movimentos pe-
dagógicos mais inovadores, infl uenciassem fortemente a 
orientação curricular e os documentos produzidos para a 
sua explicitação. Assim, por iniciativa da então directora 
do departamento de Educação Básica, Teresa Vasconcelos, 
foi desenvolvido um processo de construção das Orienta-
ções Curriculares para a Educação Pré-Escolar, que esteve 
em discussão pública durante dois anos. Neste processo 
de consulta foram envolvidos os educadores de infância, 
através dos seus representantes nas organizações profi s-
sional e sindicais, e as escolas de formação. “Este proces-
so participado de construção das Orientações Curriculares 
foi considerado pela OCDE, no seu Relatório Comparativo 
(2001), uma prática exemplar a nível internacional” (Vas-
concelos et al. 2003, p. 57). O Despacho 5220/SEEI/97, 
de 10 de Julho, publica as Orientações Curriculares para a 
Educação Pré-Escolar, passando estas a ser as linhas cur-
riculares para todos os jardins de infância integrados na 
rede nacional. Estas Orientações Curriculares assumem os 
princípios e objectivos deste nível de educação, plasmados 
na Lei-Quadro, reafi rmando, entre outros, os princípios da 
educação ao longo da vida, da educação para a cidadania, 
os modelos centrados na criança e o envolvimento dos pais 
e comunidade na educação pré-escolar. Acompanhando 
todo este processo, o Ministério da Educação desenvolveu 
estratégias de difusão da importância da Educação Pré-
-Escolar para o sucesso educativo das crianças. Uma delas 
foi uma campanha publicitária dirigida aos pais e que foi 
divulgada através da comunicação social escrita, dos canais 
televisivos e radiofónicos e nas salas de cinema. Uma outra 
estratégia utilizada pelo Governo, com o objectivo de refor-
çar a intencionalidade educativa e promover a qualidade 
da Educação Pré-Escolar, foi a publicação de livros, bro-
churas e folhetos que tiveram uma distribuição gratuita a 
nível nacional. 

O JARDIM DE INFÂNCIA COMO SERVIÇO 
BÁSICO DE APOIO À FAMÍLIA 

Um dos problemas identifi cados na rede pública de 
jardins de infância era o seu reduzido horário de funciona-
mento. Este era de cinco horas diárias, três horas no turno 
da manhã e duas horas no turno da tarde e destinava-se às 
actividades educativas7. Tendo em conta as altas taxas de tra-
balho feminino (1990-47,8%; 2000-50,1%, cf. Pordata, 2012) e 
a perda sucessiva das redes familiares de apoio, este horário não 
correspondia às necessidades das famílias. Esta realidade, que 
tinha um forte impacto negativo na promoção da igualdade de 
oportunidades educativas e na promoção da igualdade de opor-
tunidades para as mulheres, levou a que o actual enquadramen-
to legal transformasse o modelo organizacional tradicional num 
modelo organizacional integrado.

7 Em regra o horário de funcionamento era o 
seguinte: das 9 horas às 12 horas e das 13.30 
horas às 15. 30 horas. Os jardins de infância 
públicos não serviam a refeição do almoço.
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 Nesta mudança é bem visível o ‘contexto de infl u-
ência’ da produção do texto político, nomeadamente pelas 
orientações internacionais que apontam para a reconcilia-
ção dos interesses económicos, sociais e familiares com os 
das crianças. (cf. OCDE, 2006). Como já referimos ante-
riormente, o novo modelo organizacional dos jardins de 
infância contempla a componente lectiva (CE) e a com-
ponente sócio-educativa de apoio à família (CAF)8. Desta 
forma, aproxima-se do modelo integrado de Educação e 
Cuidado Infantil que, nas últimas décadas, se foi desenvol-
vendo nos países da OCDE e União Europeia (cf. Haddad, 
1997; OCDE, 2001, 2006), por infl uência das orientações 
transnacionais produzidas pelos organismos internacio-
nais. A implementação deste modelo na rede pública foi 
atravessada por um conjunto de problemas, em particular 
pela ausência de infra-estruturas de resposta à componen-
te sócio-educativa de apoio à família (espaços para refei-
ções e actividades de animação). Este facto proporcionou 
um conjunto de parcerias com o terceiro sector e outras 
instituições da sociedade civil da comunidade onde estão 
inseridos os jardins de infância, que adiante explicitare-
mos. Por outro lado, a implementação da componente edu-
cativa nos jardins de infância da rede privada impôs novos 
desafi os às direcções e aos profi ssionais das instituições do 
terceiro sector. Esta realidade do nosso país foi detectada e 
salientada no Exame Temático sobre a Educação Pré-Esco-
lar e os Cuidados para a Infância, realizado pela OCDE em 
Abril/Maio de 1999: 

Por tudo o que ouvimos e vimos, fi cámos com 
a impressão de que a rede de estabelecimen-
tos da solidariedade está melhor adaptada 
para apoiar as necessidades das famílias do 
que para desenvolver os aspectos educativos 
e de que na rede pública tende a acontecer o 
inverso (ME/DEB, 2000, p. 209). 

Este novo modelo confi gura aquilo que J. Formosi-
nho (1997) tem designado por serviço social às famílias e 
pretende conciliar os interesses e necessidades das famílias 
com os interesses das crianças e suas necessidades educa-
tivas e de cuidados. Por outro lado, aquele modelo poderá 
potenciar dinâmicas nos contextos que promovam o de-
senvolvimento de todos os agentes educativos e o desen-
volvimento mais alargado da comunidade onde o jardim de 
infância está inserido.

A implementação deste novo modelo organizacional 
foi acompanhada por um conjunto de medidas de imple-
mentação, fi nanciamento e de promoção da qualidade. No 
que concerne à qualidade, alguns autores (Dahlberg, Moss 
e Pencer, 2003) têm referido que este tipo de modelo orga-
nizacional pode potenciar serviços de ‘alta qualidade’, uma 
vez que integram uma intervenção educativa centrada na 
criança e uma intervenção socioeducativa centrada nas ne-
cessidades de cuidado das crianças e das suas famílias.

8 No novo modelo o horário foi 
alargado, podendo as crianças per-
manecerem no jardim de infância 
das 09 horas às 17.30 e podem usu-
fruir do serviço de refeições. Em 
parceria com instituições locais que 
assumem o atendimento das crian-
ças, o horário de permanência das 
crianças pode ser mais alargado - 
das 07. 30 ás 19 horas. 
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A IMPLEMENTAÇÃO DA COMPONENTE SÓ-
CIO-EDUCATIVA DE APOIO À FAMÍLIA NO 
CONCELHO DE MAREANTES9 

Uma das inovações do novo projecto político para a 
Educação Pré-Escolar foi a criação da componente sócio-
-educativa de apoio à família (CAF) nos jardins de infância 
da rede pública. Esta componente introduziu maior com-
plexidade organizacional aos jardins de infância, alargou a 
possibilidade da participação da sociedade civil na imple-
mentação e organização da mesma e trouxe novos proble-
mas que interessa identifi car e analisar. 

Neste tópico apresentamos alguns dos resultados 
de um estudo de caso da implementação da componente 
sócio-educativa de apoio à família em jardins de infância 
públicos, realizado no período compreendido entre 2003 e 
2010 no concelho de Mareantes, situado no Norte de Por-
tugal. A escolha pela análise dos jardins de infância da rede 
pública tem que ver com o facto de ser nestes jardins de 
infância que se observa uma maior mudança organizacio-
nal e por ser através deles que a Administração Central e 
Regional estabelece parcerias com organizações do terceiro 
sector e outras entidades locais.

Nesta investigação utilizamos como técnicas de reco-
lha de informação a observação não participante, a análise 
documental e a entrevista semi-estruturada, sendo esta úl-
tima tratada através da análise de conteúdo. Identifi camos 
os atores signifi cativos e agrupamo-los em três grupos, ten-
do em conta a especifi cidade do lugar e o papel que cada 
grupo de atores assume na implementação das políticas: 
Grupo I – Representantes políticos regionais e represen-
tantes nacionais das organizações do terceiro sector; Grupo 
II – Representantes políticos e das estruturas educativas 
locais; Grupo III – Presidentes de entidades locais parcei-
ras na implementação da CAF.

Com este estudo aproximamo-nos do contexto da 
prática e do contexto dos resultados/efeitos (cf. Bowe, Ball 
& Gold,1992; Ball, 1994), que nos permitiu apreender e 
compreender, por um lado, as interpretações e a recriação 
a que a política original de educação esteve sujeita, e, por 
outro, os efeitos produzidos por aquela medida política. A 
aproximação à arena da prática foi fundamental pois per-
mitiu-nos analisar como esta política de implementação da 
componente de apoio à família foi interpretada pelas di-
ferentes instâncias e actores que participam no processo 
de ‘tradução’ (Cortesão, Magalhães e Stoer, 2001), como 
eles a ‘recriaram’, e que efeitos produziram nos contextos 
educativos, na comunidade e na promoção da igualdade de 
oportunidades educativas. O contexto da prática permitiu 
também analisar de que modo as alterações em curso, in-
troduzidas pela nova formulação legal, afectaram a orga-
nização local do sistema de educação pré-escolar, nomea-
damente como as instâncias e os actores locais orientaram 

Nome fi ctício.
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e coordenaram as políticas e as actividades em função da 
regulação estatal, das forças de mercado e da procura so-
cial (cf. Barroso, 2003).

Ao nível da Componente Sócio-Educativa de Apoio 
à Família, de acordo com os princípios consagrados na 
Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro (Lei-Quadro da Educação 
Pré-Escolar), no Decreto-lei n.º 147/97, de 11 de Junho, e 
no Protocolo de Cooperação celebrado em 28 de Julho de 
1998, entre os Ministérios da Educação e do Trabalho e da 
Solidariedade, a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses, a União das Misericórdias Portuguesas, a Confe-
deração das Instituições de Solidariedade Social e a União 
das Mutualidades10, são defi nidas responsabilidades aos 
diversos parceiros de modo a assegurar o desenvolvimento 
de actividades de apoio à família, designadamente de ali-
mentação e animação sócio-educativa, de acordo com as 
suas necessidades. Aos Municípios é-lhes atribuída a com-
petência de operacionalização desta componente no que 
diz respeito a espaços, recursos humanos e materiais. Ao 
Ministério da Educação, através das suas estruturas locais 
(Agrupamentos de Escolas12) cabe a coordenação pedagó-
gica da mesma.

A RECEPÇÃO DA MEDIDA POLÍTICA
Do conjunto das mudanças intro-

duzidas pela Lei-Quadro na Educação 
Pré-Escolar, a introdução da CAF nos jardins de infância da 
rede pública foi, sem dúvida, a mais notada pela comunida-
de em geral, e em particular pelas famílias de crianças em 
idade pré-escolar. Sendo um dos problemas mais premen-
tes para resolver, a introdução desta medida foi bem aco-
lhida nas comunidades locais, pois ampliava a liberdade de 
escolha das famílias. Neste sentido, quer pelas conversas 
informais com os pais, quer pela voz dos seus representan-
tes no Conselho Municipal de Educação13 e dirigente da as-
sociação de pais entrevistados, as famílias concordam com 
esta mudança organizacional dos jardins de infância públi-
cos. Todavia, não deixam de existir vozes discordantes, ou 
quem, apesar de concordar com a necessidade e premência 
da medida, não deixa de sinalizar dúvidas e preocupações. 
A discordância e preocupação mais assinaladas têm que 
ver com as crianças. Dizia um elemento da direcção de um 
Agrupamento de Escolas “(…) concordo que é uma neces-
sidade das famílias, não digo que seja uma necessidade da 
criança, mas sim uma necessidade das famílias” (AEA).

No grupo profi ssional dos educadores de infância 
houve sempre, desde a época de publicação da Lei-Quadro 
da EPE, discordâncias em relação á implementação ge-
neralizada da CAF nos jardins de infância públicos. Estas 
discordâncias são justifi cadas, por um lado, pelo facto de 
considerarem que nem todos as localidades necessitavam 
daquele serviço de apoio à família, uma vez que ainda exis-
tiam comunidades onde as redes sociais de apoio familiar 

10 As três últimas entidades são represen-
tantes da rede privada sem fi ns lucrativos.

12 Estrutura organizativa estatal que agrega 
os jardins de infância e escolas dos ensinos 
básico e, por vezes do secundário, de um 
determinado território, dirigidas por um 
director de agrupamento e tutelada pelo 
Ministério da Educação. 

Órgão consultivo onde estão representadas 
estruturas concelhias: câmara municipal, 
juntas de freguesia, agrupamentos de esco-
las, associação de pais, instituições particu-
lares de solidariedade social, entidades de 
saúde, de segurança e de segurança social. 
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ou de vizinhança eram uma realidade e, por outro lado, 
consideravam que a CAF fragilizava o direito das crianças a 
estar o mais tempo possível com as suas famílias. 

Outro receio veiculado, em fóruns de associações 
profi ssional e sindicais, tinha que ver com a transferência 
da competência da operacionalização da CAF para as au-
tarquias e as modalidades encontradas para a implemen-
tar, nomeadamente as parcerias estabelecidas com as or-
ganizações do terceiro sector. Muitos dos educadores de 
infância temiam a ingerência destas organizações em áreas 
que sempre lhes foram exclusivas. Do mesmo modo, te-
miam a dependência dos autarcas e a fragilização da sua 
autonomia profi ssional. 

Estes receios faziam com que existisse uma tensão 
lactente permanente que alimentava a desconfi ança no 
processo de implementação da medida e que fez com que 
a grande maioria dos educadores de infância do concelho 
não se envolvesse directamente na criação da CAF. Esta 
componente foi-lhes imposta pela força da Lei e pela inicia-
tiva do Município, com a colaboração dos órgãos de direc-
ção dos agrupamentos de escolas e das entidades parceiras.

A MUDANÇA NA ESTRUTURA ORGANIZA-
CIONAL E OS EFEITOS DE PRIMEIRA OR-
DEM  

A implementação da CAF produziu alguns efeitos de 
primeira ordem (Ball, 2004), desde logo com a mudança 
na estrutura organizacional dos jardins de infância. A rede 
pública de jardins de infância aproxima-se do funciona-
mento alargado dos jardins de infância das redes solidária 
e privada. A distinção entre dois tempos – o da componen-
te sócio-educativa de apoio à família e o da componente 
lectiva - leva a que se consolide a intencionalidade educa-
tiva e que se reestruture espaços, tempos e sobretudo se 
promovam novas dinâmicas de interacção com a família e 
a comunidade.

As variáveis estruturais, como as condições dos espa-
ços (quer para o serviço de refeições, quer para as actividades 
de animação sócio-educativa), os materiais lúdico-pedagó-
gicos e os recursos humanos qualifi cados e em número sa-
tisfatório, são fundamentais para a promoção da qualidade 
dos serviços prestados. A estes níveis, a nossa observação no 
campo constatou a grande diversidade de situações, sendo 
que os maiores problemas se colocam ao nível dos espaços 
e dos recursos humanos. Ao analisarmos em que espaços a 
CAF se desenvolve, verifi camos a desigualdade de condições 
oferecidas às crianças. Existem três modalidades: i) os ser-
viços da CAF são desenvolvidos nas instalações do jardim 
de infância; ii) os serviços são desenvolvidos noutras insta-
lações, neste caso nas da entidade parceira; iii) os serviços 
são repartidos - as refeições são servidas nas instalações do 
jardim de infância e as actividades sócio-educativas são de-
senvolvidas nas instalações das entidades parceiras.
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Consideramos que não tem que haver um padrão 
uniforme de espaços para a prestação destes serviços, mas 
é fundamental que se respeitem os critérios de qualidade 
defi nidos em função do desenvolvimento e segurança das 
crianças, presentes no corpo normativo regulador desta 
medida política. A não observância daqueles critérios de 
qualidade introduz grandes desigualdades no atendimen-
to das crianças. Neste concelho há diferenças signifi cativas 
entre as freguesias e na mesma freguesia. Mas também 
existem situações onde as entidades parceiras procuram 
respeitar a especifi cidade do estabelecimento educativo, 
procurando adaptar o seu funcionamento às dinâmicas do 
mesmo e aos interesses das crianças. É o caso, por exem-
plo, do jardim de infância de Farol:

No caso dos meninos do jardim-de-infância 
são feitas no jardim-de-infância, os alimen-
tos são transportados para lá e os do 1º ciclo 
comem na própria escola (EPF).

Este exemplo positivo foi infl uenciado pela dinâmica 
de envolvimento na comunidade e ética do cuidado desta 
organização do terceiro sector e pela presença de dirigentes 
com formação nas áreas da educação e da animação sócio-
-comunitária. 

No que diz respeito aos espaços onde se desenvolvem 
as actividades sócio-educativas, os constrangimentos ain-
da são maiores. No início da implementação deste novo 
modelo a situação era muito preocupante. Os depoimen-
tos de alguns dos nossos entrevistados, articulados com os 
elementos do estudo de avaliação realizado pela Câmara 
Municipal e com a nossa observação não-participante, ilus-
tram situações idênticas às encontradas por Formosinho & 
Sarmento (2000) noutro concelho da região Norte. Estes 
autores utilizaram a metáfora das camadas geológicas ‘em 
que a cada camada se justapõe outra camada’ (Formosinho 
& Sarmento, 2000, p. 17) para caracterizar as situações en-
contradas na CAF. Como verifi camos, há dois tempos para 
um só espaço, há justaposição de actores educativos para 
o mesmo grupo de crianças e há justaposição de tutelas 
na mesma organização. Assim, a CAF compõe-se “[...] de 
camadas sobrepostas, com espírito e regras diferentes, que 
tornam difícil a sua gestão e os serviços prestados são de 
qualidade variável” (Formosinho & Sarmento, 2000, p. 17).

A metáfora da ‘justaposição de camadas’ caracteriza-
va a totalidade das situações onde as actividades sócio-edu-
cativas funcionavam nas instalações do jardim de infância, 
pois as salas de jardim eram também ocupadas para esse 
fi m. Esta situação criou vários constrangimentos ao nível 
da organização do espaço, actividades e materiais, quer ao 
nível das relações entre parceiros:

A questão muitas vezes era a sala por si; já é 
um espaço reduzido e muitas vezes as pesso-
as que fi cavam à frente [da CAF] eram anima-
doras, não teriam muita experiência e depois 
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não havia aquele cuidado com o material. Eu 
penso que o primeiro impacto foi esse. (…) 
nós temos o nosso espaço organizado à nossa 
maneira e vir alguém duas horas ao fi m do 
dia perturbar aquele funcionamento (…) che-
gar à sala e verifi car que houve coisas que os 
miúdos estragaram, que mexeram, que dei-
xaram fora do sítio, (…) nos jardins em que 
isso aconteceu foi um confl ito que se gerou e 
que levou alguns educadores a repensar junto 
com as autarquias em novos espaços, em ou-
tras formas de funcionar, até para não coinci-
direm as mesmas actividades (AEA).

Apesar dos inúmeros problemas e constrangimentos, 
há experiências reveladoras da mobilização dos recursos 
da comunidade para a resolução dos problemas, em espe-
cial das instalações e transportes, que demostram como a 
delegação de competências do Governo na Educação pode 
promover melhorias na rede de serviços, através da co-res-
ponsabilização dos actores.

A diversidade de contextos, as dinâmicas co-
munitárias, as condições estruturais dos jardins de 
infância associadas às diferentes lógicas e interes-
ses dos actores envolvidos, transformaram as es-
truturas e as práticas organizacionais da Educação 
Pré-Escolar no concelho de Mareantes. A opção do Municí-
pio em delegar competências nas organizações do terceiro 
sector promoveu a emergência da diversifi cação de moda-
lidades e padrões de governação neste nível de educação, 
levando à ocorrência do efeito de mosaico14 (Barroso, 2006) 
neste território. 

UMA NOVA CARTA DE PILOTAGEM: A GO-
VERNAÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
EM MAREANTES

O governo dos jardins de infância públicos em Mare-
antes é partilhado entre parceiros que até há pouco tempo 
estavam de costas voltadas. Município, Junta de Freguesia 
e Agrupamentos de Escolas já tinham alguma experiência 
de relacionamento institucional. No entanto, havia pouca 
experiência de articulação com as organizações da socie-
dade civil envolvidas nas parcerias. Apesar do empenho e 
vontade de todos, foram identifi cados alguns problemas, 
muitos deles decorrentes da frágil relação institucional. 
Verifi camos, por exemplo, que no que diz respeito à co-
ordenação da CAF, os educadores estiveram muito tempo 
ausentes. Esta ausência foi tacitamente aceite pelos par-
ceiros, que no fundo desejavam a manutenção desta situa-
ção. Esta coordenação aparece gradualmente ao longo dos 
anos, à medida que os educadores de infância e os Agrupa-
mentos de Escolas tomam consciência profi ssional e ins-
titucional da sua importância. Será através do Despacho 
n.º 14460/2008, de 26 de Maio, que defi ne as normas a 
observar na oferta das actividades de enriquecimento cur-
ricular e de animação e de apoio à família (1º ciclo e EPE), 

14 Este efeito tem sido defi nido com refe-
rência à existência de uma panóplia de ini-
ciativas e normas, com o fi m de porem em 
prática processos de desregulação e priva-
tização, comuns em vários países, que são 
usados, muitas vezes, de forma avulsa em 
diferentes tempos e espaços. Daqui decorre 
que a “visão” que se tem da educação nes-
ses países “corresponde mais à imagem de 
um “mosaico” de unidades isoladas do que 
à de um agregado coerente de elementos, 
interagindo entre si com o mesmo fi m” (Bar-
roso, 2003, p. 33). O mesmo signifi ca ver, 
nalguns países, não um “sistema escolar” 
mas um “sistemas de escolas” ou ver não 
um “sistema nacional” mas um “sistema lo-
cal”.  Ao nível local, a existência de múltiplos 
espaços de microrregulação local e o con-
sequente efeito de mosaico introduzem, no 
seio do sistema educativo nacional, maior 
diversidade, mas também podem acentuar a 
sua desigualdade, criando, entre outros, de-
siguais condições de sucesso educativo aos 
seus benefi ciários.
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que os Agrupamentos de Escolas vão encontrar legitima-
ção para contrariar práticas e lógicas de acção autónomas 
das entidades parceiras, no que concerne à planifi cação das 
actividades de animação sócio-educativas. Por todos os en-
trevistados foi manifestado que a realidade actual é bem 
diferente e observa-se maior articulação a este nível.

FINANCIAMENTO E OS EFEITOS DE 2ª ORDEM
A EPE tem co-fi nanciamento do Estado e das famí-

lias, sendo que a comparticipação familiar só se aplica à 
frequência da CAF. Os mecanismos e instrumentos de fi -
nanciamento estão regulamentados e plasmados no pro-
tocolo de cooperação celebrado no âmbito do Programa 
de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 
entre os diferentes parceiros. Nas entrevistas que nos con-
cederam, os presidentes da União das Misericórdias Portu-
guesas e da Confederação Nacional das Instituições Sociais 
e a directora do Centro Distrital de Segurança Social levan-
taram questões em relação aos diferentes procedimentos, 
face à questão da comparticipação familiar, adoptados em 
diferentes municípios. A relevância desta questão face aos 
seus efeitos, quer na consolidação das duas redes (pública 
e solidária), quer no que concerne à igualdade de acesso à 
EPE, fez-nos estar mais atentos a esta questão ao nível lo-
cal. No que diz respeito à comparticipação estatal, os dados 
são objectivos: os valores elegíveis são transferidos para 
o Município que, por sua vez, transfere para as entidades 
parceiras. 

Em relação às comparticipações familiares, a reco-
lha de informação tornou-se muito difícil. O município 
não sabe em concreto que procedimentos as entidade par-
ceiras estão a adoptar. Da parte dos nossos entrevistados 
verifi cámos que existiam muitas hesitações e imprecisões 
relativamente às comparticipações pagas pelas famílias. 
Pelo cruzamento de dados conseguimos apurar a realida-
de, constatando que: em dezasseis jardins de infância pú-
blicos, dez aplicam um valor único (entre €67,12 e €100); 
em três jardins existe uma tabela com seis escalões (valores 
máximos entre €90 e €62,50 e valores mínimos entre €50 
e €32,50); um jardim tem uma tabela com três escalões 
(€65, €70, e €80); e num jardim de infância as crianças só 
pagam as refeições pelo valor legalmente previsto (€32,12) 
e as actividades de animação são gratuitas. Esta realida-
de confi gura uma ‘infi delidade normativa’ (Lima, 1992) na 
aplicação da comparticipação familiar. O espírito da Lei vai 
no sentido da discriminação positiva das crianças prove-
nientes de famílias com rendimentos baixos. O valor único, 
e mesmo os escalões atribuídos sem ter em conta a dife-
renciação por escalões de rendimentos per capita, prescri-
ta no despacho conjunto, são indicadores do desrespeito 
pelo princípio de discriminação positiva. Este facto levanta 
questões muito sérias em relação à igualdade de acesso das 
crianças à frequência da Educação Pré-Escolar. Os respon-
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sáveis das entidades parceiras, bem como os dirigentes dos 
agrupamentos de escolas, revelaram não ter consciência 
dos efeitos produzidos e afi rmam que há concordância por 
parte dos pais. Muitas vezes, este acordo obtém-se através 
de formas aparentemente democráticas, como a que nos 
foi relatada por uma educadora do JI de Barca: “Na reu-
nião de pais do início do ano, a associação põe à votação 
se o pais querem pagar todos o mesmo” (Nota de campo 
de 11/11/2009). No caso do valor único, a situação é muito 
preocupante. O que pode estar a acontecer é que as crian-
ças provenientes de famílias economicamente mais desfa-
vorecidas estejam a ser fortemente penalizadas em relação 
às crianças das classes média e média-alta. Ora, este facto 
introduz um efeito de 2ª ordem, não esperado e altamente 
perverso. Este facto pode ser uma das razões explicativas 
da procura da classe média pelos jardins de infância da 
rede pública e da transferência das crianças da rede soli-
dária para a pública. Como referiu o dirigente da entida-
de parceira do jardim de infância de Astrolábio “algumas 
crianças estavam em privados, vieram para aqui” (EPA). 
Tentando compreender porque tal situação acontece, con-
sideramos ser possível justifi car pela presença de um con-
junto de processos de multiregulação que se anulam entre 
si. Por outro lado, o facto do governo autárquico não assu-
mir ‘a coordenação da governação’ da CAF de Mareantes, 
e da sua presença neste processo ser muito frágil, favorece 
a presença deste efeito – desiguais condições de acesso em 
função dos rendimentos familiares. Por outro lado, consi-
deramos que este efeito é também justifi cável pela ausência 
de uma análise política do texto da Lei.

Neste ‘estudo de caso’ encontramos a sobreposição 
de diferentes lógicas, discursos, práticas e processos de 
micro e multirregulação na implementação da Política de 
Educação Pré-Escolar. O grande desafi o que se coloca não 
está em restringir este espaço de regulação autónoma, mas 
de dar coerência Municipal e um sentido colectivo a este 
projecto educativo e político. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
No que concerne à universalização da Educação Pré-

-Escolar, apesar de ainda não se terem alcançado os objec-
tivos traçados em 1997, terá que ser reconhecido o grande 
esforço feito pelo Estado português para aumentar as taxas 
de pré-escolarização. 

A CAF é uma medida híbrida, onde se jogam os inte-
resses das famílias e das crianças. A forma como foi imple-
mentada no concelho, mobilizando parcerias com a socie-
dade civil, ampliou aquele hibridismo, na medida em que se 
acrescentam àqueles interesses e lógicas, os das diferentes 
entidades parceiras. Este hibridismo ampliado difi cultou 
a nossa análise, dada a sua complexidade e ambiguidade. 
Verifi cámos problemas de relacionamento institucional, 
em especial num primeiro momento, que permitiram ‘tra-
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duções’ diferentes da medida, com especial impacto nas 
questões da qualidade, quer de natureza contextual, quer 
processual, e na promoção da igualdade de oportunida-
des de acesso das crianças. A ausência de mecanismos de 
acompanhamento, no que concerne à atribuição das com-
participações familiares, introduz um efeito altamente per-
verso no sistema. Estas perversidades exigem uma atenção 
especial dos líderes políticos. No jardim de infância públi-
co, através das parcerias estabelecidas, verifi cam-se lógicas 
de quase-mercado, onde, entre outros aspectos, a disputa 
pelos ‘clientes’ começa a ser uma realidade. Por outo lado, 
o modelo de implementação da CAF é demonstrativo da 
“crescente instabilidade e porosidade do Estado, do mer-
cado e da comunidade como princípio de regulação social” 
(Afonso, 2010, p.1142).
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